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Obra da Quadra da Escola Dr. Astolpho 
Rezende, em Sereno, está em fase final

→ Roberto Guimarães
Já estão em fase final as obras de construção da quadra poliesportiva da Escola Muni-

cipal Doutor Astolpho Rezende, no Distrito de Sereno. Nesta semana, foram instaladas 
as estruturas metálicas que vão dar sustentação à cobertura da quadra. O projeto foi 
elaborado pela Prefeitura, por meio da Secretaria de Obras, seguindo os padrões estabe-
lecidos pelo Fundo de Desenvolvimento da Educação (FNDE), e está sendo executado 
pela Minas Florestais, de Muriaé, construtora vencedora da licitação e contratada pela 
Prefeitura. 

De acordo com o representante da Minas Florestais, Tarcísio Duarte Ladeira, "caso 
não ocorra nenhum imprevisto, como atraso com fornecedores, a previsão é de que a 
cobertura esteja pronta nos próximos 15 dias e de que a obra seja entregue à comuni-
dade até o fnal de maio". A quadra está sendo erguida em terreno que é patrimônio do 
município e que passa a ser incorporado à escola, ocupando uma área de aproximada-
mente 888 metros quadrados, já incluidos os cem metros quadrados de vestiários, que 
já receberam acabamento no piso e nas paredes.

A alvenaria vem sendo executada com blocos de concreto, com revestimentos que variam 
entre o chapisco, emboço, reboco e azulejo, e a cobertura em moderna estrutura metálica.  
A quadra terá ainda piso em tinta epóxi, alambrados e portões, conforme determina o 
projeto arquitetônico e todos os equipamentos esportivos, conforme consta na planilha 
orçamentária. Na obra serão ainda instaladas telas de nylon sob toda a área de projeção 
da cobertura para proteger os refletores e as telhas. O projeto prevê ainda a adequação 
de todo um sistema de drenagem com rufos, calhas e condutores de águas pluviais para 
evitar alagamentos. 

Com mais de duzentos alunos matriculados entre os ensinos Fundamental I e II, as au-
las de Educação Física e as atividades lúdicas com as crianças da escola de Sereno sem-
pre foram improvisadas no pátio.  A quadra poliesportiva vai proporcionar condições 
para o desenvolvimento de novas habilidades esportivas para os alunos, além de ser um 
espaço adequado para encontros e atividades festivas para a comunidade escolar.

Conforme observa o secretário de Obras, José Maria Sasso, "a comunidade de Sereno 
sequer dispunha de espaço para práticas de esportes simples como o futsal". Para ele, a 
quadra, que também estará disponível para a comunidade, embora sob gestão da escola, 
também vai acolher muito bem essa demanda por atividades de lazer em todo o distrito.

Junto ao projeto de construção da quadra, a equipe da Minas Florestais está construin-
do uma pista para pedestre junto à margem da rodovia MG 447. A calçada será em piso 
intertravado e além do acesso ao Bairro Quilombo dos Palmares, facilitará o acesso e 
vai proporcionar segurança aos pedrestres em geral e especialmente às crianças que 
frequentam a escola. Isso porque, além da calçada, uma faixa elevatória de pedestre 
será construída no local para a travessia da rodovia. 

A construção da pista de acesso junto à margem da MG 447
e o vestiário da quadra da escola, já em fase de acabamento

A previsão é de que a cobertura esteja pronta nos próximos 15 dias e de que a obra seja entregue à comunidade até o fnal de maio
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS- 
A MMa. Juíza de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, 

em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que, por este meio, CITA o executado SEBASTIÃO DOS REIS ALVES, portador do CPF nº 407.016.896-68, 
que se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, pagar em Juízo o débito constante da(s) 
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 892/2020, conforme Execução Fiscal nº 5000812-48.2020.8.13.0153, movida pelo MUNI-
CÍPIO DE CATAGUASES, calculado em R$ 5.568,18 (cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), mais 
seus acréscimos legais e despesas judiciais, ou garantir a execução; ficando advertido(a) que, caso não pague e nem nomeie bens, 
serão penhorados tantos bens de propriedade do(a) executado(a), quantos bastem para a garantia integral do débito mencionado. 
E para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual 
e afixado no local de costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Cataguases, 11 de abril de 2024. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Luciana 
de Oliveira Torres- Juíza de Direito

EDITAL  DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº: 0401071-88.2005.8.13.0153
CLASSE: [CÍVEL] FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
AUTOR: SUPERMERCADO CASTELO LTDA - ME
RÉU/RÉ: SUPERMERCADO CASTELO LTDA - ME

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. A MMa. Juíza de Direito titular da Segunda Vara Cível desta Comarca, Dra. Luciana 
de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio INTIMA a quem possa interessar que BERNARDO BICALHO DE ALVARENGA, Advogado, inscrito na OAB/MG sob o nº180.990, inscrito no CPF sob o nº 
009.482.136-47, com endereço profissional na Av. Raja Gabáglia, nº4.055, Torre A, 3º andar, Santa Lúcia, Belo Horizonte (MG), CEP: 30350-577, tel. (31)2552-5692, 
e-mail: bernardo@bernardobicalho.com.br, onde poderá receber intimações, comunicações e representantes das partes, mediante agendamento prévio, em dias úteis, 
no horários de 09:00 às 18:00hs, foi nomeado Administrador Judicial nos autos da Falência de Supermercado Castelo - ME, CNPJ nº19.530.336/0001-94, nº 0401071-
88.2005.8.13.0153. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este edital, que será publicado nas Imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado 
no átrio do Fórum local. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 

LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES
JUÍZA DE DIREITO

RESOLUÇÃO Nº 02 /2024
“Institui a Comissão de Assuntos Relevantes, e da outras providências”.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cataguases de acordo com o Regimento Interno desta Casa, no uso de suas atribuições legais resolve:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Assuntos Relevantes, com o objetivo de acompanhar os trabalhos de Intervenção Municipal, pelo Executivo, 

na Santa Casa de Misericórdia Hospital de Cataguases.
Art. 2º - A presente comissão terá a seguinte formação:
Presidente - Gilberto Marques Oliveira.                                         
Relator - Rafael Rodrigues Moreira-Relator.
Membro - Marcos da Costa Garcia.                                         
Art. 3º - A comissão terá prazo de funcionamento de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4° - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 18 de abril de 2024.

Antônio Gilmar de Oliveira                                        Stefany Carli Oliveira                                       
Presidente                                                                  1ª secretária

Marcos da Costa Garcia                                             Flavio Alves de Sousa
1º vice Presidente                                                       2º Secretário

Gilberto Marques Oliveira                                            Vinicius Machado
2° vice Presidente                                                        Tesoureiro

ATA DA 932 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALI-
ZADA EM 02 DE ABRIL DE 2024.

Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 932 
(novecentos e trinta e duas) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernando 
Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Mo-
reira,  Ricardo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira Vinicius 
Machado. Assistiu a Sessão de forma remota a Vereador Stéfany Carli Oliveira. Início dos trabalhos às dezenove horas, encerran-
do-se às vinte horas e vinte minutos. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocando a proteção de Deus, procedeu 
ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  ao Secretário que fizesse leitura da Ata 
da Sessão anterior.  O Vereador Fernando Medeiros Pereira solicitou a dispensa da leitura da ata, por todos já terem conhecimento 
da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O Presidente colocou em discussão e 
votação as Atas 931 Sessão Ordinária, realizada no dia 26 de março de 2024,  sendo aprovada por unanimidade.  O Presidente 
solicitou  o Secretário, que fizesse leitura das correspondências recebidas.  Oficio 02/2024, datado de 26 de março de 2024, oriun-
do do Secretário Municipal de Saúde, encaminhando relatório detalhado do Quadrimestre anterior 3º – 2023. Oficio nº 11/2024, 
datado de 25 de março de 2024, oriundo do Gabinete do Chefe do Executivo informando sobre contrato de repasse nº 953774/2023, 
para fins de Saneamento Integrado no Córrego Lava -Pés. Oficio datado de 28 de março de 2024. Assunto: Investigação da Licita-
ção Coletivo de Passageiros, em Cataguases. Oder Ferreira. INDICAÇÕES:  Nº 12 e 13/2024 -  Limpeza e capina na Rua José do 
Grupo, Bairro Sebastião Adolfo; limpeza e capina na Avenida Manoel Inácio Peixoto, Bairro Beira Rio. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). Nº 08/2024 – Limpeza do córrego do Bairro Sebastião Adolfo. Vereador MARCOS 
COSTA. As  indicações foram lidas e encaminhadas ao Executivo. MOÇÕES DE CONGRATULAÇÕES: Ao Senhor José Antônio 
Vilela, Felipe Eugênio Parizzi. Vereador MARCOS COSTA.À Padaria e Confeitaria Garonce, João Pedro Rabelo. Vereador RO-
DRIGO XAVIER CARDOSO. Julio César Valente do Carmo, Antônio Augusto Pereira da Silva. Vereador FLÁVIO ALVES DE 
SOUSA. Após discussão e votação foram aprovadas por unanimidade. MOÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de Wanderley 
Silvério Leite. Vereador VINICIUS MACHADO. Após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. PROJETOS DE LEI 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 13/2024 – Altera Lei Municipal nº 4.279/2015. Vereador VINICIUS MACHADO. Nº 
14/2024 – Dispõe sobre a disponibilização de transporte sanitário de pacientes com câncer e doença renal crônica e dá outras 
providências. Vereador RAFAEL MOREIRA. Encaminhados às Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 28/2024 – Requer do Poder Executivo em caráter de urgência o que segue: Informações sobre a interdição da 
Ponte de Sinimbu. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 29/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre o evento Motofest. Vereador FELIPE RAMOS. Nº 30/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informações 
sobre o evento Motofest do ano de 2023. Vereador FELIPE RAMOS. Nº 31/2024 - Requer da Mesa Diretora o que segue: Audiên-
cia Pública para tratar sobre os preços dos combustíveis em Cataguases. Vereador JEFERSON FREITAS. Nº 32/2024 - Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informações sobre Emendas Impositivas referente aos anos 2022/2023. Vereador RAFAEL MOREI-
RA. Nº 33/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Cópia dos documentos que comprovam o saldo do superávit e se já está 
sendo aplicado algum percentual na área da saúde. Vereador RAFAEL MOREIRA. O Presidente colocou em discussão e votação 
a solicitação de urgência, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida acrescentou o requerimento nº 28/2024 na pauta dessa 
sessão e encaminhou os demais às Comissões Permanentes. PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO APRO-
VADOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Nº 04/2024 – Altera dispositivos da Lei 3.800/2009 que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração dos Profissionais da Educação Pública Municipal do Município de Cataguases no que se refere à Gestão Escolar. O 
referido projeto recebeu Emenda Aditiva de autoria do Vereador Rafael Moreira. O Presidente solicitou o Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário à Emenda Aditiva nº 01/2024, 
de autoria do Vereador Rafael Moreira. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto contrário; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorávelo; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto contrário. O Presidente declarou que 
a Emenda Aditiva nº 01/2024  de autoria do Vereador Rafael Moreira foi aprovado em segunda votação com votos contrários dos 
Vereadores: Fernando Medeiros Pereira,  Vinicius Machado. O Vereador Vinicius Machado solicitou que fosse feito a votação em 
Destaque dos Artigos 5º,6º,7º inseridos ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2024 através da Emenda Aditiva nº 01/2024 de 
autoria do Vereador Rafael Moreira. O Presidente solicitou o Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário aos Artigos 5º, 6º e 7º inseridos ao Projeto de Lei Complementar nº 
04/2024 através da Emenda Aditiva nº 01/2024 de autoria do vereador Rafael Moreira. Passou-se então a votação nominal: o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto contrário; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe 
Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto contrário. O Presidente declarou que os Artigos 5º, 6º e 7º foram aprovados em segunda votação com votos contrá-
rios dos Vereadores: Fernando Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Vinicius Machado. Em seguida o Presidente solicitou o Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente e que cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de 
Lei Complementar nº 04/2024, de autoria do Poder Executivo. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Ve-
reador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa 
Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota 

o Vereador Rogério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a 
mesma declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. 
O Presidente declarou que o Projeto de Lei Complementar nº 04/2024 de autoria do Poder Executivo foi aprovado em segunda 
votação por unanimidade.  Nº 05/2024 – Dispõe sobre a alteração do Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.526/2018 que Cria e Regu-
lariza Cargos de Administrador Distrital.  O Presidente solicitou o Secretário que fizesse a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorável ou contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 05/2024 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: o Secretário indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
drigo Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Rogério da Silva de Olivei-
ra Filho, o mesmo declarou voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como vota o Vereador Vinicius Machado, o mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o  Projeto de Lei Complementar nº 05/2024 de autoria do Poder Executivo foi aprovado em segunda votação por 
unanimidade. Não votou a Vereadora Stéfany Carli de Oliveira por estar ausente na hora da votação. REQUERIMENTOS APRO-
VADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 28/2024 – Requer do Poder Executivo em caráter de urgência o que segue: Informações sobre 
a interdição da Ponte de Sinimbu. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 31/2024 - Requer da Mesa Diretora o que 
segue: Audiência Pública para tratar sobre os preços dos combustíveis em Cataguases. Vereador JEFERSON FREITAS. Colocado 
o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado oral e pela legalidade em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado os requerimentos em discussão e votação foram aprovados por unanimidade.  Nada mais havendo a tratar 
o Presidente, Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereador Flávio Alves Sousa, 2º 
Secretário,  lavrei a presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram 
assiná-la. 

ATA DA 933 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, REALI-
ZADA EM 09 DE ABRIL DE 2024.

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, na Sede da Câmara Muicipal de Cataguases a 
933 (novecentos e trinta e três) Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência do Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, com a presença dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oliveira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, Fernan-
do Medeiros Pereira, Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jeferson Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael 
Moreira,  Ricardo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio Romero, Stéfany Carli Oliveira 
Vinicius Machado. Assistiram de forma remota os Vereadores: Fernando Medeiros Pereira e Silvio Romero.Início dos trabalhos 
às dezenove horas, encerrando-se às vinte horas e quinze minutos. O Presidente Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, invocan-
do a proteção de Deus, procedeu ao início dos trabalhos saudando a todos os presentes.  Em seguida o Presidente solicitou  ao 
Secretário que fizesse leitura da Ata da Sessão anterior.  O Vereador Flávio Alves de Sousa solicitou a dispensa da leitura da ata, 
por todos já terem conhecimento da mesma. Colocado em discussão e votação a solicitação foi aprovada por unanimidade.  O 
Presidente colocou em discussão e votação as Atas 932 Sessão Ordinária, realizada no dia 02 de abril de 2024,  sendo aprovada 
por unanimidade. O Vereador Rogério Filho, fez entrega de Moção de Congratulação ao Sicoob. O Presidente solicitou  o Secre-
tário, que fizesse leitura das correspondências recebidas.  Oficio datado de 05 de abril de 2024 – Assunto: Questões relacionadas 
ao terreno localizado a Avenida Manoel Inácio Peixoto, 30 Distrito Industrial, na cidade de Cataguases – MG. Oder Ferreira. Em 
seguida o Presidente solicitou que a documentação fosse encaminhada a Procuradoria dessa Casa, para que o mesmo exarasse 
parecer quanto ao assunto. INDICAÇÕES:  S/Nº – Troca de lâmpadas na Rua Dr. Antônio Carlos Sobral, Cetro; reparo da calçada 
próximo ao nº 54 na Rua Dr. Antônio Carlos Sobral. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 04/2024 – Patrolar com saibro as estra-
das vicinais São Diniz sentido CAIC, seguindo sentido Fazenda Bom Destino, seguindo sentido Mato da Laje até a antiga Ale 
Campi. Vereador RODRIGO XAVIER CARDOSO. (Rodrigo Canga). As  indicações foram lidas e encaminhadas ao Executivo. 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES: Luiz Sérgio da Silva Sousa. Vereador RAFAEL MOREIRA. Após discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. MOÇÕES DE PESAR: Pelo falecimento de Geraldo Magela. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA. Pelos falecimentos de: Esperança de Roma Santos e José  Herculano da Sivla. Vereador VINICIUS MACHADO. 
Após discussão e votação, foram aprovadas por unanimidade. MENSAGENS DE VETO RECEBIDA DO EXECUTIVO: Nº 
03/2024 – Veto Total ao Projeto de Lei nº 05/2024 de autoria do Vereador Marcos Costa. Nº 04/2024 – Veto Total ao Projeto de Lei 
nº 45/2023 de autoria do Vereador Ricardo Dias. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 15/2024 – Assegura à paciente mulher o direito a acompanhante em consultas, exames procedimentos 
realizados em estabelecimentos de saúde públicos privados no âmbito do Município de Cataguases e dá outras providências. 
Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 16/2024 – Dispõe sobre denominação de logradouro público Rua Carmo Carlos da Cunha a 
Rua 10 situada no Bairro Colinas na cidade de Cataguases-MG. Vereador RAFAEL MOREIRA. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTO RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 34/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Cópia 
do Cronograma com datas e relação da programação de limpeza dos córregos do Município. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Encaminhado às Comissões Permanentes. PROJETO DE LEI APROVADO DO EXECUTIVO: Nº 03/2024 – Dis-
põe sobre a proteção de grupos detentores de práticas culturais ligadas a cultura aformineira do Município de Cataguases-MG. 
Parecer da Comissão de Esporte, Cultura e Lazer exarado pelo prosseguimento da matéria. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. Colocado o projeto em discussão e votação foi aprovado por unanimidade.  PROJETO 
DE LEI DO LEGISLATIVO RETIRADO DE PAUTA: Nº 10/2024 – Dispõe sobre a realização de entregas de encomendas por 
trabalhadores de aplicativo e entregadores autônomos em condomínios e dá outras providências. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
O autor do projeto solicitou sua retirada de pauta. Colocada a solicitação em discussão e votação foi aprovada por unanimidade. 
REQUERIMENTOS APROVADOS DO LEGISLATIVO:  Nº 29/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações 
sobre o evento Motofest. Vereador FELIPE RAMOS. Nº 30/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre 
o evento Motofest do ano de 2023. Vereador FELIPE RAMOS.  Nº 32/2024 - Requer do Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre Emendas Impositivas referente aos anos 2022/2023. Vereador RAFAEL MOREIRA. Nº 33/2024 - Requer do Poder 
Executivo o que segue: Cópia dos documentos que comprovam o saldo do superávit e se já está sendo aplicado algum percentual 
na área da saúde. Vereador RAFAEL MOREIRA.   Colocado o parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarado 
oral e pela legalidade em discussão e votação foi aprovado por unanimidade. Colocado os requerimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade.  TRIBUNA LIVRE: Inscrito o Vereador Jeferson de Freitas. O Vereador fez uso da Tribuna 
para explanar sobre adequação de gastos de cursos e viagens da vereança Falou sobre a importância de se fazer cursos. Disse 
que está estudando e elaborando um projeto de lei para equalizar as diárias de viagens e cursos dos Vereadores. Esse projeto tem 
como ponto básico a divisão da diária em partes iguais para cada Vereador, além de também tratar de devolução orçamentária 
ao Poder Executivo, quando o Vereador não usar em seu total ou deixar de usar parte de sua diária. Essa idéia de devolução se 
justifica em aproveitar para cada Vereador solicitar que sua devolução tenha um poder de negociação. Disse, saber que não pode 
ser feito direcionamento de devolução, mas entende que pode haver uma sugestão por parte do Vereador de onde se deve gastar 
o valor devolvido. Por fim solicitou aos Vereadores que se os mesmos quisessem opinar em melhorar o projeto, está aberto para 
um diálogo. Toda o discurso do Vereador está salvo e arquivado na Secretaria. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por encerrada a Sessão Ordinária e eu, Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretária,  lavrei a 
presente Ata que assino juntamente com o Presidente, 1º Vice-Presidente e demais Vereadores que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA - ORDEM DO DIA
 23/04/2024 - ÀS 18:30 HORAS

Executivo:
Projeto de Lei:
Nº 02/2024 – Altera dispositivo do Artigo 6º da Lei Municipal nº 4576 de 17 de março de 2019. 
Legislativo:
Projetos de Lei:
Nº 12/2024 – Dispõe sobre o transporte de animais em ônibus coletivo urbano no Município de Cataguases e dá outras provi-

dências. Vereador ROGÉRIO FILHO
Nº 13/2024 – Altera Lei Municipal nº 4.279/2015. Vereador VINICIUS MACHADO
Nº 14/2024 – Dispõe sobre a disponibilização de transporte sanitário de pacientes com câncer e doença renal crônica e dá outras 

providências. Vereador RAFAEL MOREIRA
Projeto de Lei Complementar:
Nº 01/2023 – Altera a Tabela I e II do Anexo IV da Lei Complementar nº 4.888/2022 e dá outras providências. Vereador RA-

FAEL MOREIRA (2º Votação)
Requerimento:
Nº 36/2024 – Requer do Poder Executivo o que segue: Informações sobre emenda impositiva encaminhada pelo Vereador 

Vinicius Machado para Associação Monsenhor Antônio Xavier Rodrigues.Vereador RAFAEL MOREIRA.
Sala das Sessões, 17 de abril de 2024.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                    Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Presidente                                                                1ª  Secretária

CONVITE
A Câmara Municipal de Cataguases, Atendendo ao Requerimento nº 31/2024, de autoria do Vereador Jeferson Freitas, convida 

para Audiência Pública, para tratar sobre preços dos combustíveis em Cataguases, sua correlação intramunicipal e suas variações 
comparativas externas, a realizar-se no dia 24 de abril de 2024, às 18:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Cataguases. 

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA
Presidente

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 5.012 de 15 de abril de 2024.
Institui o Dia Municipal do Metodismo e dá outras providências.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º - Fica instituído o “Dia Municipal do Metodismo” no calendário oficial do Município de Cataguases, a ser celebrado anualmente no dia 13 

de Maio, em reconhecimento à contribuição histórica, social da Igreja Metodista na comunidade local.
Art.2º - O Dia Municipal do Metodismo será um momento de reflexão, celebração e promoção dos valores e princípios defendidos pela Igreja 

Metodista, tais como o amor ao próximo, a justiça social, a educação e a promoção da paz.
Art.3 º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de abril de 2024.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração

Lei Nº 5.013 de 15 de abril de 2024.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção dos valores das alíquotas antigas sempre que forem matéria de alteração.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de inclusão, em todo projeto de lei que verse sobre a alteração de alíquotas tributárias, dos respectivos 



valores das alíquotas antigas.
Art.2º – Para os fins desta Lei, consideram-se alíquotas tributárias as percentagens ou valores fixos aplicados sobre a base de 

cálculo para determinação do montante de tributos de qualquer natureza.
Art.3º – A publicação oficial da mudança deverá apresentar de forma destacada, as alíquotas antigas e as novas alíquotas esta-

belecidas.
Art.4º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de abril de 2024.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração

Lei Nº 5.014 de 17 de abril de 2024.
DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DE GRUPOS DETENTORES DE PRÁTICAS CULTURAIS LIGADAS A CULTURA 

AFROMINEIRA DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES – MG.
O povo do Município de Cataguases MG, através de seus representantes aprovou, e, eu Prefeito sanciono a seguinte Lei: 
Art.1º - Fica aprovado no ambito do Município de Cataguases- MG, a proteção de grupos detentores de práticas culturais inse-

ridas no contexto do projeto da AFROMINEIRIDADE.
Parágrafo Único - Entende-se por Afromineiridade o conjunto de referências culturais, tais como saberes, ofícios, formas de 

expressão, lugares, celebrações, dentre outraspráticas culturais afrodiaspóricas e negras, presentes no estado de Minas Gerais. 
As afromineidades são as diversas manifestações culturais que receberam influência ou que se originaram da cultura africana no 
Brasil, desde os tempos coloniais até a atualidade, contribuindo para a conformação da identidade mineira.

  Art.2º - São objetivos da proteção de grupos detentores de práticas culturais inseridas no contexto do projeto da AFROMI-
NEIRIDADE:

Paragráfo único - A promoção de ações, práticas e eventos ligadas a Afromineiridade, como saberes, ofícios, formas de expres-
são, lugares, celebrações, como outras práticas ligadas a cultura afromineira.

 Art.3º - A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em parceria com as demais secretarias e departamentos do município, 
deverão promover e coordenar ações ligadas a promoção da afromineiridade no município durante o ano, como também.

 Art.4º - O município, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deverá apoiar os grupos detentores de 
práticas culturais ligadas a afromineiridade do município, tais como Grupos de Capoeira, Grupos de Samba e Pagode, Grupos de 
Congadas, Espaços Sagrados/Terreiros, dentre outros, tendo em vista a importância da reprodução de bens culturais imateriais e/
ou de seus bens culturais associados, para as quais a prática cultural possui valor referencial por ser expressão histórica da vida e 
de um grupo.

Art.5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data de sua publicação.

Art.6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Souza Menta
Sec. Adiministração
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DECRETO Nº 5.917/2024
Dispõe sobre a desvinculação de receitas do Município, a ser aplicada até dezembro de 2032.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da 

Lei Orgânica do Município e considerando o art. 2º da Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, que altera o Sistema 
Tributário Nacional;

DECRETA:
     Art.1º - São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, no período de 01º de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2032, 30% 

(trinta por cento) das receitas do Município relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida 
data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.

§1º As receitas desvinculadas previstas no caput são aquelas relacionadas:
I - Fundo Municipal de Trânsito;
II – FEP - Fundo Especial de Petróleo 
III – Fundo Proteção Direitos do Consumidor;
IV - Fundo Municipal do Meio Ambiente;
V - Fundo Municipal de Saneamento Básico;
VI - COSIP - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública
VII - CFEM (Compensação Financeira pela Exploração Mineral)
VIII - CFH – Compensação Financeira Recursos Hídricos
IX - Rendimentos financeiros.
§2º Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:
I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino 

de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;
II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;
III - transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes da Federação com destinação especificada em lei.
 Art.2º - A desvinculação de que trata o art. 1º aplica-se exclusivamente às receitas auferidas a partir de 2024.
Parágrafo único - O saldo das receitas auferidas nos anos anteriores permanece vinculado, conforme a legislação que as criou.
Art.3º - A Secretaria Municipal de Fazenda poderá manter a vinculação das receitas ou reduzir opercentual de desvinculação 

a qualquer tempo mediante disponibilidade.
Art.4º - As receitas desvinculadas de contas bancárias sob a gestão da Secretaria Municipal de Fazenda serão por ela transfe-

ridas para a conta bancária específica e de livre movimentação, do Tesouro Municipal.
 Art.5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 16 de abril de 2024. 
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

DECRETO Nº 5.918/2024
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023 e dá outras 

providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais que trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 

60 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que o edital do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2023, prevê em seu item 3.1 que sua validade é de 01 (um) 

ano a partir da homologação do resultado, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período;
Considerando que a homologação ocorreu por meio do Decreto nº 5.773/2023 de 27 de abril 2023;
Considerando que a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo é faculdade outorgada à Administração Pública, 

exercida segundo critérios de necessidade, conveniência e oportunidade;
Considerando finalmente o interesse da Administração Pública em prorrogar por mais 01 (um) ano o prazo de validade para 

preenchimento de vagas do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 004/2023;
DECRETA:
Art.1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir de 27 de abril de 2024, a validade do Processo Seletivo Simplificado 

regido pelo Edital nº 004/2023 para os cargos que foram objeto deste certame.
Art.2º- Será mantida na base de dados, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, a estrita ordem de 

classificação obtida pelos candidatos.
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 225/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Tornar sem efeito a Portaria nº 210/2024 publicada em 07 de abril de 2024.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 226/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno da licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares à Servidora Pública Municipal LUCIENE 

NATAL RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 227, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 025/2023 – DESCARTA CONFECÇÕES LTDA -  HO-

MOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 

Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do Executivo, no uso de suas atribui-
ções, decorrido o prazo de recurso administrativo concedido à Empresa Processada, HOMOLOGAa decisão e DECIDEpela suspensão 
temporaria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos, nos termos 
do artigo 7º, da Lei nº 10.520/2002.  Após, certifique-se o transitado em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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PORTARIA N° 228, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 042/2023 – ARMAZÉM MINEIRO HORTIFRUTI-

GRANJEIRO LTDA - HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Fede-

ral 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, 
de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao processo, 
com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do Executivo nos usa de suas atribuições, decor-
rido o prazo de recurso administrativo concedido à Empresa Processada, HOMOLOGAa decisão e DECIDE pela APLICAÇÃO 
MULTA de de 0,3% do valor da proposta, por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto, contado a partir de 27 de setembro 
de 2023, data que se iniciou a Mora com o Município de Cataguases, somando 154 dias, referente a AF 5908/2023 e contado a 
partir de 29 de setembro de 2023, data que se iniciou a Mora com o Município de Cataguases, somando 152 dias, referente a AF 
5966/2023.  Conforme Cláusula 9.2, I, ‘a’, o valor por dia de atraso da multa será de R$ 40,01 (quarenta reais e um centavos), o 
que totalizaria uma multa de R$ 12.243,06 (doze mil duzentos e quarenta e três reaos e seis centavos) somando o valor da multa 
referente às duas Autorização de Fornecimento. Considerando que o valor da multa foi superior a 10% do valor global do contrato, 
esta Comissão FIXA o valor da multa em R$1.333,73mil trezentos e trezentos e três reais e setenta e três centavos), nos termos da 
alínea ‘c’, inciso I, da cláusula 9.2 da Ata de Registro de Preços, cujo valor deve ser executado administrativamente e, caso não seja 
cumprido de forma amigável, judicialmente e pelaSUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de con-
tratar com a Administração, por 02 (dois) anos (artigo 7º da Lei n° 10.520/2002), em razão da inexecução contratual; considerando 
que somente após a instauração do presente processo, a empresa ré entregou os itens solicitados. Após, certifique-se o transitado 
em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 229, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO Nº 018/2023 – SÃO JOSÉ PAPELARIA E PRESENTES 

LTDA -  HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO
O Prefeito, no uso de suas atribuições, conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Fede-

ral 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, 
de 18 de março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, considerando as provas carreadas ao processo, 
com atenção ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe do Executivo, no uso de suas atribuições, decor-
rido o prazo de recurso administrativo concedido à Empresa Processada, HOMOLOGAa decisão e DECIDEpela: 1.APLICAÇÃO 
DE MULTA constante na Cláusula 09, item 9.2. ‘b’, por ser caso de rescisão contratual, no importe de 0,3% do valor da proposta 
por dia que exceder o prazo para entrega do objeto; 2.SUSPENSÃO TEMPORARIA de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 8.666/93. 
Após, certifique-se o transitado em julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 230/2024
Substitui Membro da Comissão Técnica de Seleção, Monitoramento e Avaliação nomeada pela Portaria 196 de 26 de março de 

2024.
Jose Henriques Prefeito de Cataguases no uso de suas atribuições contidas na lei Orgânica do Município e demais leis vigente;
RESOLVE:
Art.1° - Fica substituido o senhor Rafael Archângelo Guedes, Presidente da Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação, 

nomeado pela Portaria 196/24, pela senhora Emilia de Sousa Menta.
Art.2º - Esta Portaria entra 0 em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases,16 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 231/2024
Nomeia os membros da Comissão Técnica da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e Decreto Municipal n° 4941/2018. 
O Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 85, inciso II, “c” e, na forma de sua competência 

privativa de que tratam os incisos II e VII, do artigo 60, todos da Lei Orgânica Municipal, considerando ainda a Lei Federal nº 
13.019 de 2014;

Resolve:
Art.1º – Nomear Comissão Técnica da parceria para a atuação na análise e julgamento do Plano de Trabalho, bem como avalia-

ção e monitoramento do Termo de Fomento entre a Prefeitura de Cataguases e as Organizações da Sociedade Civil: Associação 
Desportiva e Cultural Ivair de Sousa e Esporte Clube São José, referentes a Emenda Parlamentar nº 58/2024 e 72/2024 – dos ve-
readores Rogério da Silva de Oliveira Filho e Stéfany Carli Oliveira, respectivamente, no valor de R$5.000 (cinco mil reais) para 
cada organização para aquisição de Material de Consumo,  na forma do art. 17 da Lei Federal n° 13.019 de 2014 e art. 2° inciso I 
do Decreto Municipal n° 4.941/2018, que será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:

a)Rafael Rodrigues Carvalho, assessor administrativo VI;
b)Graziella de Oliveira Garcia, auxiliar administrativa;
c)Daniel Maciel da Silva, Secretário de Esportes;
Art.2º – Fica nomeada a Sra. Graziella de Oliveira Garcia, como gestora da parceria.
Art.3º - Esta Portaria entra 0 em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases,16 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 232/2024
Institui Processo Administrativo nº 012/2024 em face da empresa C.C.R. TISO, CNPJ nº 18.397.808/0001-10em razão de des-

cumprimento contratual, designa Comissão Processante e estabelece outras providências.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDOque a empresa processada foi vencedora dos itens 01 e 02 do Processo Licitatório nº160/2023,gerando a Ata 

de Registro de Preço nº335/203
CONSIDERANDO que a empresa processada não forneceu 50 (cinquenta) unidades do colete, material brim, cor azul marinho, 

tamanho único, características adicionais: com quatro bolsos na parte frontal, item 01,  30 (trinta) unidades de jaleco, material 
100% algodão, tipo longo, manga curta, quantidade de bolsos: duas unidades na parte inferior, cor verde água, características 
adicionais: botões embutidos, tipo tecido algodão, posição do bolsos:  dois inferiores, estamparia, item 02, Processo Licitatório nº 
160/2022, Ata de Registro de Preços nº 335/2023e AF nº 4995/2023de 28 de julho de 2023.

CONSIDERANDO que após notificação do setor de Licitações e Contratos a empresa quedou-se inerte;
RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 4.879/2022, em desfavor da C.C.R. TISO, 

CNPJ nº 18.397.808/0001-10, em razão do que dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor a Comissão de Processo Administrativo os seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES- PRESIDENTE
II-MIRIAM DO ROSÁRIO OLIVEIRA SILVA- SECRETÁRIO
III-RENATA GOMES CARVALHO TÓFANI  - MEMBRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo administrativo de que trata o artigo 1º desta portaria observarão o disposto na 

Lei Municipal nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, com aplicação subsidiária da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das normas de 
Direito Civil e Direito Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser realizadas, preferencialmente, via postal, correspondência expedida com AR (aviso de 
recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 15 (quinze) dias, contados em dias úteis, salvo disposição legal específica;
Art.4º - O prazo para conclusão do processo administrativo não excederá 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da publi-

cação desta portaria, admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as circunstâncias o exigirem.
  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 233/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora GRAZIELA SILVA DOS SANTOS, para exercício do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do 
Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 234/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora CLÁUDIA DE SOUZA IZAÚ, para exercício do cargo de AUXI-

LIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 235/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ADRIANA JUSTINO DE OLIVEIRA, aprovada em 38º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023, para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 236/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora AGUIDA ALVES SANTOS SOUZA, aprovada em 37º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 004/2023, para exercício do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 237/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora RAQUEL DE OLIVEIRA PAES, aprovada em 7º lugar no Pro-

cesso Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 009/2023, para exercício do cargo de FISIOTERAPEUTA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 238/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado de RAYZA TOLENTINO DAL BIANCO, aprovada em 5º lugar no Processo 

Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 001/2024, para exercício do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 239/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora ELIZANGELA DA SILVA DOMINGOS, aprovada em 12º lugar 

no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023, para exercício do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 240/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação por prazo determinado da senhora FERNANDA DA CUNHA GRIPP, aprovada em 13º lugar no 

Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 003/2023, para exercício do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 241/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que 

trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar da função gratificada de Coordenação de Grupo de Trabalho – Coordenador Pró Idoso a servidora pública municipal LUCIA BE-

NEDITA FERRAZ LIMA, matrícula 151882, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 08 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 242/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Nomear a senhora ROBSON JOSÉ CORREIA DA SILVA para responder pelo cargo de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR ADMI-

NISTRATIVO III, com lotação na Secretaria de Serviços Urbanos do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 243/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho por prazo determinado da Senhora ROSANE MUNIZ PEIXOTO ALVES DA SILVA, matrícula 

727341, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, com lotação na Secretaria de Educação do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 12 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 244/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Conceder retorno da licença sem vencimentos para tratar de assuntos particulares à Servidora Pública Municipal LUCIENE NATAL RODRI-

GUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria de Saúde do Município.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 245/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Tornar sem efeito a Portaria nº 210/2024 publicada em 07 de abril de 2024.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 246/2024
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata o inciso X do 

artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE: 
I – Exonerar o Servidor Público Municipal SILAS GUIMARÃES TOLEDO da função gratificada de Coordenação de Grupo – Coordenador Re-

cursos Humanos e nomeá-lo para responder pela função gratificada de Coordenação de Grupo – Coordenador Pró-Idoso, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 08 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de abril de 2024.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Educação
Secretário: Júlio César Pereira
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago R. de Souza Reis

EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL RETIFICADO
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2024
UASG 984305 - PE 90006
Tipo: Menor Preço  por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em locação de equipamentos pe-

sados (máquinas e caminhões), incluindo combustível e operador habilitado, em atendimento às demandas da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

Data de realização: 08/05/2024 às 09h
Valor estimado: R$ 8.066.233,33
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por 

e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.
br e pelo portal de compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 19 de abril de 2024
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024
PREGÃO ELETRÕNICO Nº 009/2024 (90009/2024)
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria e consultoria trabalhista, previdências, de-

partamento pessoal e eSocial em atendimento à Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.
EMPRESA: RG CONTABILIDADE LTDA
Data de homologação: 11/04/2024
Valor homologado: R$ 14.964,00
Valor estimado: R$ 238.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

AUTORIZAÇÃO

Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei N.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, AUTO-
RIZO a abertura do procedimento licitatório n° 030/2024, Pregão Eletrônico 018/2024, Registro de Preços 015/2024, 
COMO ÓRGÃO PARTICIPANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PLANEJAMENTO 
N° 198/2023, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos, da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão.

A Secretaria de Saúde informa que de acordo com a Portaria GM/MS n° 1.555 de 30 de julho de 2013 que 
aprova as normas de financiamento e execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica e à delibe-
ração CIB/SUS-MG n° 2.416 de 17 de novembro de 2016 o Estado de Minas Gerais passará a disponibilizar a 
Ata de Registro de Preços aos municípios do Estado conforme pactuação na Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB).

No edital do pregão citado consta no item 3.3 – Dos órgãos participantes da compra estadual, que participam 
da compra estadual independentemente de apresentação de adesão formal, todas as administrações municipais 
participantes do Programa Estadual de Assistência Farmacêutica da Secretaria do Estado de Saúde – SES, nos 
termos do art. 2°, XIX do Decreto Estadual n° 46.311/2013.

A Prefeitura Municipal de Cataguases é participante do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 
âmbito do SUSMG, sendo assim participante do planejamento de Compra do Estado.

EMPRESAS: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, BH FARMA COMERCIO LTDA, 
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, MED CENTER COMERCIAL LTDA, 
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, SAMEH SO-
LUÇÕES HOSPITALARES LTDA, SIRIO PHARMA LTDA, SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, ALFALAGOS LTDA, CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CIMED INDUSTRIA S.A., 
COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IM-
PORTADORA LTDA, FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E COMERCIO 
S/A, MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA, MULTIFARMA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, PROMEFARAMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, TRES PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S.A.

VALOR: R$ 2.740.402,47
Cataguases (MG), 17 de abril de 2024.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 006/2024
(REPUBLICAÇÃO)

O CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – COMAD, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei 4.535/2018;

Considerando a apresentação e aprovação em plenária realizada no 02/04/2024;
 Resolve:
Art. 1º - Instituir a Comissão Temporária de visita à Superintendência Regional de Ensino de Leopoldina, composta pelos 

seguintes membros:
Kátia de Oliveira Castro Freitas;
Juliana Barbosa Veggi;
Matheus de Souza Lopes;
Wanda Kneip Navarro;
João Dioni Sarquer Augusto; e
Ana Maria Diniz.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação no dia 02/04/2024, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 02 de abril de 2024
João Dioni Sarquer Augusto

Presidente do COMAD

EDITAL DE LOTEAMENTO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de
Cataguases/MG, segundo as atribuições conferidas pelo art. 19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando
pedido de REGISTRO DE LOTEAMENTO, protocolizado sob o nº 112.690, no qual
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE OLYNTHO ALMADA, CNPJ 20.342.408/0001-59, com sede na Rua
Abel Gomes, S/N, Centro, Astolfo Dutra/MG, apresentou os documentos descritos no art. 18 da Lei
6.766/79, necessários ao registro do loteamento denominado “IRACEMA GARONE ALMADA”,
devidamente aprovado pelo Município de Astolfo Dutra/MG em 04/10/2023, conforme Lei nº
1.523/2023. O imóvel objeto do loteamento tem área de 9.739,48m², matriculado sob o nº 35.675 – lv.
02, composto por 29 lotes dispostos em 02 quadras, com 91,77m² de área de servidão de acesso,
1.797,14m² de área de rua e 7.850,57m² de área total de lotes, conforme planta abaixo:

Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo
de 15 (quinze) dias da última publicação deste será procedido o registro do loteamento. Eventual
impugnação deverá ser apresentada perante esta Oficiala, na Rua Manoel da Silva Rama, 68, Centro,
Cataguases/MG, CEP 36.770-040. Cataguases/MG, 08/04/2024. (a) Belª Cecília Costa Cruz Curto -
Oficiala de Registro.
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 RESOLUÇÃO nº 015/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de 

sua Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e; 
Considerando a apresentação e aprovação pela assembleia ordinária do dia 12/04/2024;
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indicação de Rogério Tobias Norte como conselheiro suplente representante das organizações 

da sociedade civil (Rotary Club) neste CMDCA.
Art. 2º - Aprovar a indicação de Eliane Cristina Pereira de Medeiros como conselheira titular representante gover-

namental (Secretaria Municipal de Educação) em substituição de Daniela Salgado Lacerda.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/04/2024.

Cataguases, 12 de abril de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 016/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2023 do Fundo da Infância e Adolescência de (FIA) de 

Cataguases (MG), de 14 de abril de 2023; 
Considerando a Resolução nº 036/2023, que homologou a publicação do Resultado dos Projetos abaixo relaciona-

dos para celebração de termo de fomento com o Fundo da Infância e Adolescência de Cataguases;
Considerando apresentação dos Ofícios GRAFFA nºs 011/2024 e 012/2024 com a solicitação de contratação de 

professor-coordenador para o Projeto Catatau e encaminhamento de Plano de Trabalho atualizado; 
Considerando a apreciação e o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público em rela-

ção à aprovação da solicitação cuja análise se deu em modalidade remota entre os dias 01/04/2024 e 10/04/2024;
Considerando aprovação pela assembleia ordinária do dia 12/04/2024;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a alteração do Plano de Trabalho do Projeto Catatau do Grupo de Ação Fraterna Francisco de 

Assis – GRAFFA –, especialmente a contratação de professor-coordenador.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/04/2024.

Cataguases, 12 de abril de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

 RESOLUÇÃO 017/2024
 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATA-

GUASES – MG através de sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;
Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas alterações; 
Considerando a Resolução 050/2023, que definiu a documentação para Renovação de Registro de Organizações 

da Sociedade Civil (OSCs) e de Programas, Serviços e Projetos governamentais no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

Considerando o parecer da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de Programas, em 
reunião realizada no dia 09/04/2024;

Considerando a apreciação do relatório da Comissão de Registro de Entidades, Inscrição e Monitoramento de 
Programas e de sua aprovação pela assembleia ordinária do dia 12/04/2024;

Resolve:
Art. 1º - Prorrogar a validação do Registro das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e do Serviço da Secreta-

ria de Desenvolvimento Social abaixo relacionados até o dia 18/05/2025:
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE com inscrição nº 007/2006;
Instituto Francisca de Souza Peixoto com inscrição nº 010/2002;
Educandário Dom Silvério com inscrição nº012/2001;
Serviços de Obras Socais de Cataguases – S.O.S. –  com inscrição nº015/2005;
Lar Ana Nery com inscrição nº 016/2005;
Associação Fraterna de Assistência aos Necessitados – AFAN – com inscriçãonº018/2006;
Serviço de Acolhimento 0 – 12 anos da Secretaria de Desenvolvimento Social de Cataguases com inscrição nº 

040/2021;
Associação de Moradores dos Bairros Ibraim e Iracema com inscrição nº041/2019;
Programa de Socioaprendizagem da Rede Cidadã Nacional com inscrição nº 044/2021.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/04/2024.

Cataguases, 12 de abril de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA
Resolução nº 018/2024
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de 

seu presidente e no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Disposto no Art. 260 e parágrafos da Lei nº 
8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente; e

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 4.941, de 27 de março de 2018; 
Considerando a aprovação em assembleia ordinária do dia 12/04/2024;
Resolve:
Art. 1º - Do Certificado de Autorização para Captação – CAC – instrumento de Certificação para Captação de 

recursos financeiros junto às pessoas físicas e jurídicas, na forma de Lei 3939/2011, que institui o Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança do Adolescente – FMDCA, destinados a financiar Planos de Trabalho apresentados por ór-
gãos do Setor Público (Serviços e Projetos) e Organizações da Sociedade Civil (OSCs) que atuam em consonância 
com o Artigo 54º inciso III, Artigo 69º e Artigo 90º da Lei 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§1º O Plano de Trabalho (Anexo II) deverá ser apresentado acompanhado de Requerimento (Anexo I); protocola-
do na sede da Secretaria Executiva dos Conselhos, Rua Major Vieira, nº 212, Centro – Cataguases (MG).

§2º No ano de 2024 serão priorizados os Planos de Trabalho que envolvam ações das seguintes áreas:
I – Educação de qualidade (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº4);
II – Trabalho digno e capacitação profissional para adolescentes e jovens (Objetivo de Desenvolvimento Susten-

tável nº8);
 III – Redução das desigualdades (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº10); 
IV – Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº16);
V – Prevenção à Exploração Sexual de crianças e adolescentes. (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº3).
Art. 2º - Somente as Organizações da Sociedade Civil e Serviços do Setor Público registrados no CMDCA pode-

rão apresentar Planos de Trabalho para obtenção do CAC.
Art. 3º - Os Planos de Trabalho apresentados serão avaliados pela Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso 

Público e, posteriormente, submetidos à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
I - As instituições do Setor Público e as Organizações da Sociedade Civil serão comunicados sobre a aprovação 

ou indeferimento acerca da obtenção do Certificado de Autorização para Captação.
II – A análise dos Planos de Trabalho obedecerão ao calendário de reuniões da Comissão responsável e, em situ-

ações específicas, atendendo a interesses do FIA, através de modalidade remota (virtual) e plenária subsequente; e/
ou Ad Referendum da plenária. 

Art. 5º - Realizada a captação, as instituições do Setor Público e as Organizações da Sociedade Civil proponen-
tes enviarão ao CMDCA comprovante de depósito bancário realizado a favor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA.

 Art. 6º - Dos recursos captados, 80% (oitenta por cento) serão aplicados exclusivamente no Plano de Trabalho 
aprovado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os 20% (vinte por cento) restantes serão destinados ao FMDCA. 
Art. 7º - O CMDCA, através da Secretaria Executiva dos Conselhos, enviará à Secretaria Municipal de Desenvol-

vimento Social os documentos e Resoluções para a elaboração de termo de parceria.
PARÁGRAFO ÚNICO: O recurso captado será repassado ao proponente por meio de conta bancária específica, 

em banco público, isenta de tarifas, exclusivamente aberta para o Projeto, conforme cronograma financeiro apresen-
tado no Plano de Trabalho (item 9 do Anexo II).  

Art. 8º - As instituições do Setor Público e as Organizações da Sociedade Civil contempladas prestarão contas dos 
recursos financeiros destinados ao financiamento do Plano de Trabalho ao CMDCA em até 60 dias após o término 
da vigência do termo de parceria, conforme Anexos da Resolução que estabelece diretrizes para Prestação de Contas 
(Resolução 024/2021).

Art. 9º - A fiscalização, a supervisão técnica e a avaliação da prestação de contas dos termos celebrados, serão 
realizadas pelo CMDCA, através de sua Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, cujos pareceres serão 
submetidos à Plenária; 

bem como deverão passar por aprovação técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Art. 10º - O prazo de validade do Certificado de Captação é de 12 (doze) meses, a partir da data da sua concessão.
I: O CAC poderá ser anulado, por decisão da Reunião Ordinária do CMDCA, em caso do não cumprimento dos 

prazos e/ou relatórios desfavoráveis emitidos pela relatoria da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público, 
ratificados pela plenária e/ou parecer técnico, ficando assegurado o direito de pedido de reconsideração no prazo de 
30 (trinta) dias.

II: Em caso de anulação do CAC, o valor captado ficará sob a responsabilidade do CMDCA, que poderá aplicá-lo 
em outras ações, em consonância com o Artigo 1º desta Resolução.

 Art. 11º - Os órgãos do Setor Público e Organizações da Sociedade Civil que não tenham captado recursos pode-
rão solicitar ao CMDCA a renovação do CAC, ao final do prazo de validade do mesmo.

Art. 12º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 12/04/2024, revogando as disposições em 
contrário.

Cataguases, 12 de abril de 2024
Prisciliana Silva Monteiro Passos
Presidente do CMDCA

ANEXO I
Requerimento para apresentação de Plano de Trabalho
para obtenção de Certificado de Autorização para Captação (CAC)
Senhor (a) Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
A Organização da Sociedade Civil abaixo qualificada, e devidamente registrada neste Conselho, por seu represen-

tante legal infra-assinado, vem requerer o Certificado de Autorização para Captação de Recursos (CAC), conforme 
Resolução 014/2023.

A - Dados da Entidade:
Nome da Entidade:
CNPJ:                    
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundária: 
Data de inscrição no CNPJ:_____/_____/______
Endereço:_____________________________________________nº________Bairro_____________________

Município__________________UF_____
CEP______________
Telefone:                                    E-mail: 
Atividade principal: 

Síntese dos serviços, projetos realizados no município: _____________________________________________
_________________________

_Relação dos demais estabelecimentos da entidade, quando for caso (CNPJ e endereço completo):
______________________________________________________________________________
B - Dados do Representante Legal:
Nome: 
Endereço:________________________________nº________Bairro_____________________Municí-

pio____________________UF_____CEP_____________
Telefone:                                    E-mail: 
RG:______________    CPF:______________________ Data nascimento:____/_____/____
Escolaridade:_____________________________________________________________
Período do Mandato:_______________________________________________________

C - Informações adicionais
_________________________________________________________________________________________

__________________________
Termos em que,
Pede deferimento.
Local__________________ Data ____/_____/_____

Nome e assinatura do representante legal
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Edital de Chamamento Público nº 01/2024 do Fundo da Infância e Adolescência de (FIA) de Cataguases (MG) 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Cataguases, com base no contido na Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014 e suas alterações; e no Decreto nº 4.941 de 27 de março de 2018; torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção 
de organização de sociedade civil, devidamente registrada no CMDCA, interessada em celebrar termo de fomento que tenha por objeto a execução 
de projeto voltado ao atendimento de crianças e adolescentes no Município de Cataguases – MG. 

 
1.PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de projetos para a celebração de parceria com o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, por intermédio do Fundo da Infância e Adolescência (FIA) de Cataguases, por meio da formalização de termo de fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à organização da sociedade civil, 
conforme condições estabelecidas neste Edital.  

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo Decreto nº 4.941 de 27 de março de 2018, e pelos atos 
demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.  

2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO
2.1. O termo de fomento terá por objeto a concessão de apoio do respectivo fundo público para a execução de projetos voltados para o desenvol-

vimento de serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 2 (dois) anos consecutivos, da política de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente. 

2.2. Objetivos específicos da parceria: 
a) Fomentar projetos que promovam Educação de qualidade (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº4);
b) Fomentar projetos que contemplem a preparação do adolescente para o mercado de trabalho (Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº8); 
c) Fomentar projetos que fortaleçam a rede de proteção e Sistema de Garantia de Direitos, nos territórios vulneráveis apontados no diagnóstico nas 

Conferências Livres e Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável nº 10 e nº 16).

d) Fomentar projetos ou ações que promovam a Prevenção à Exploração Sexual de crianças e adolescentes (Objetivo de Desenvolvimento Sus-
tentável nº3).

3. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
3.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, 

“b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014, devidamente registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cataguases.  
 
3.2. Para participar deste Edital, a organização da sociedade civil deverá cumprir as seguintes exigências: 
a)Preencher em anexo o Plano de Trabalho e Planilha de Custos com  as seguintes informações (conforme Anexo I):  
•Dados do Projeto (breve histórico, quantidade de crianças e adolescentes, gênero, faixa etária atendida, atendimentos prestados);  
•Justificativa do Projeto; 
•Objetivo geral e objetivos específicos;
•Cronograma de execução; 
•Metodologia;
•Resultados esperados;
•Capacidade instalada;
•Processo de acompanhamento; 
•Nome, Assinatura do responsável legal e técnico responsável pelo projeto, impresso papel timbrado da instituição e/ou carimbo.
b)Preencher a Planilha de custos, onde deverão estar discriminadas as despesas de custeio e as despesas de capital (conforme Anexo II). 

c)Preencher os Anexos referentes à Prestação de Contas do Projeto, a serem encaminhados através de e-mail após assinatura do termo de fomento.
   

4. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

4.1. Para a celebração do termo de fomento, a organização da sociedade civil deverá atender aos seguintes requisitos: 
   a)ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis 

com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº  13.019, de 2014); 

   b)ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da organização da sociedade civil, o 
respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade civil extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014); 

   c)ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de conta-
bilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

   d)possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ligados diretamente 

a organização da sociedade civil mantenedora do serviço(art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

   e)possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) 
ano, a ser comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 
33, caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014) através de portfólio, registro fotográficos, documentos como: lista de presença, atas e etc. 

   f)deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 
   g)apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista, na forma do art. .34, caput, 

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014;
   h)apresentar o Estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta co-

mercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 
   i) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade 

civil, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme  (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº 13.019, de 2014; 

   j)comprovar que funciona no endereço declarado pela organização da sociedade civil, por meio de cópia de documento hábil, a exemplo de conta 
de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014); 

   k)atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a organização da sociedade civil se tratar de sociedade cooperativa (art. 
2º, inciso I, alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014);

   l)não remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados,  profissional, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, de órgão da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau (Art. 28, caput, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 4.941/2018). 

 
4.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a organização da sociedade civil que: 
   a)não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei 

nº 13.019, de 2014); 

   b)esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 
39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 
   c)tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão da administração pública municipal, estendendo-se a 

vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;   (art. 28, caput, 
inciso I alíneas “a” e “b”, do Decreto nº 4.941/2018); 

   d)tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a 
rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas 
estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

   e)tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a admi-
nistração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei 
nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

   f)tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 
   g)tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 
por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, 
caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 

5. COMISSÃO DE SELEÇÃO  
5.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chamamento público, constituída através da Resolução 

do CMDCA, previamente à etapa de avaliação dos projetos. 
5.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse 

colegiado.  
5.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresen-

tados pelas organizações da sociedade civil concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 

6. DA FASE DE SELEÇÃO  
6.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 
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MAIS OBRAS

SEGURANÇA NO TRÂNSITO

De 6 a 12 de maio, Cataguases se torna o cenário do Festival da Palavra, um evento 
que reúne renomados autores nacionais, tais como Anna Cláudia Ramos, Sônia Rosa, 
Sônia Travassos e Warley Goulart, figuras também reconhecidas internacionalmen-
te. Além deles, talentosos autores locais, como Renatta Barbosa, Márcia Paschoallin, 
Magda Trece, Marisélia Sousa, Fabrício Conde e Lívia Machado participarão, visi-
tando escolas e conduzindo rodas de conversa no Centro Cultural Humberto Mauro.

Durante essa jornada cultural, a música também ganha destaque, com apresentações 
que têm início em 10 de maio, na praça Rui Barbosa. O evento oferece shows gratuitos 
de bandas de diversos estilos musicais. Essas performances seguem até o dia 12, do-
mingo, com uma seleção diversificada de talentos, incluindo bandas como Silva Soul, 
Blendsons, Hugo Schettino Blues Band, Rodrigo Nezio, B2 Regional, Rapadura, Puro 
Malte, Maracaju de Gaveta, Daniel Oliveira, Stonage e Thaylis Carneiro.

Com o respaldo da Lei Estadual de Cultura de Minas Gerais, o Festival da Palavra 
recebe patrocínio da Energisa, além de contar com o apoio cultural da Prefeitura Mu-
nicipal de Cataguases e do Instituto Energisa. A produção deste evento está a cargo de 
Moisés Veriato.

Festival da Palavra chega 
para celebrar a cultura

literária e musical
→ Vera Lúcia Maciel

EDUCAÇÃO E SAÚDE

Realizando uma antiga demanda dos moradores de Sereno, teve início nesta semana a 
obra de urbanização da Rua Alberto Peres. O projeto elaborado pela Secretaria de Obras 
inclui a Rua Benjamim Peres, também naquele distrito, e está sendo executado pela Minas 
Florestais, empresa licitada e contratada pela Prefeitura. Aquelas ruas vão receber toda 
a infraestrutura de rede pluvial (totalizando dez bocas de lobo e cinco poços de visita), 
meios-fios, sarjetas e pavimentação asfáltica. A obra está sendo viabilizada com recursos 
próprios do município.

Os serviços não pa-
ram. Na madrugada 
de quarta-feira, dia 
17, uma prestadora 
de serviços para a 
Catrans trabalhou 
pintando sinalizações 
no novo asfalto do 
Beira Rio, Centro da 
cidade e Granjaria, 
garantindo seguran-
ça aos pedestres e 
veículos que trafe-
gam nesses locais. 

Urbanização em Sereno
Rua Benjamim PeresRua Alberto Peres

A Escola Municipal Professor 
Antônio Amaro recebeu, para um 

bate-papo com os alunos, o edu-
cador em saúde do setor de Con-
trole de Endemias da Prefeitura, 
Élcio Amaral Ferreira. O encon-
tro aconteceu no dia 10 de abril, 

e a turminha do 3º ao 5º ano 
foi informada sobre o mosquito 
transmissor da dengue, sobre a 

doença e os meios de prevenção. 
Eles também puderam ver, com 
lupa entomológica, ovos do Ae-
des aegypti, larvas e o mosquito 

transmissor da dengue. 

REFORMA

Nos últimos dias, a Prefeitura de Cataguases entregou para a Escola Municipal Flávia 
Dutra carteiras e cadeiras completamente reformadas e renovadas.  Com o objetivo de criar 
um ambiente ainda mais confortável e propício ao aprendizado, esses móveis passaram por 
uma completa reforma, com recursos próprios da Secretaria de Educação de Cataguases. 
É um passo importante e alinhado com o compromisso da Administração Municipal em 
melhorar significativamente as condições  estruturais para o ensino nas unidades escolares 
do município. 

Mobiliários Escolares
Escola Municipal Flávia Dutra tem carteiras e cadeiras reformadas


